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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA municipal DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 198l_1553

ASSUNTO'

Projeto de -ei n^ 33/53

INICIATIVArAst-or jJilcny jíjfveo Yaldiiio e l.'iorisbe-j
Io íiev£-;s.

HISTÓRICO:

iiu-ooriza o ±'Ocler bxecativo a airciliai", coiii

a, iiiiportcincia ó.e 30.000,00 a cons-ürugPiO 5,e,

;um miír-o, no cer-átenio na looalidíí/JG de Ita
oca,, neste jámioioio»

Aos
aez -

AUTUAÇÃO

dias do mês de
:] u-i-iio

do ano de

mil novecentos ̂ nojtentaíHSj: 1 ̂  1 Ã ' ° Projeto de ^ei

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19 ' a I9„.„

Presidente: itO^/ES.es

Vice-Presidente! ■Plo5'^ da PiXva Oandlo-O

I* Secretário: _a ' ■

2° Secretário:



GAMARA MUÍTIGIPAL

D E

CAGHOEIRO RE ITAPEMIRI

ANO:- 1953

ASSUNTO:- Projeto de Lei nS .

ÍNIGIATIVA:- Vereadores:- Astor Rilen dos Santos - Áureo Valdino e
"PlorisLelo Neves.

HISTÓRICO:- Autoriza o Poder Executivo a aximliar, com a importância
de í| 30.000,00 a construção de xua muro, no cemitério na
localidade de Itaoca, nêste Município.

A U T U A Ç A O

Aos dez dias do mês de julho de mil novecentos é cinqüenta

e três, autúo os documentos que seguem.

Secret^io-



2R0JET0 DE lEI EÇ'.,-

*

Arto 12 - Eica o Poder Executivo autorizado a auxiliar, com a

importância de Crt $0.000,00 (trinta mil cruzeiros),

a construção de um muro,-no cemitério na localidade

de Itaóca, neste Municí];)io, com o recurso de que di£
puzer.

Art2 22 "Concluidas as obx-as, dito cemitério passará a domínio

da Municipalidade,

Arto $2 -Esta Lei entrará em vigor na data de sua puLlicação,
revogadas as disposições em contrário!

Sala das Sessões, de jullio de 1955

yy«/lstoij^ Dilxem^ ddsJBantos

^  JUSTIFICATIVA
'\y "■

-  .0 Locà^lizo-do num Povoado que vem se desenvolvendo ãom
*auitensa rai^idez, o cemitério de Itaóca, que aLriga os restos
mortais de x-espeitáveis homens do campo, como sejam, proprie-
■taxios, colonos e trabalhadores e que muito contrihuiram para

r

O progresso daquele Povoado, está sem o muro necessário.
Está o projeto acompanhado de documento, pelo qual -

se verifica que os pr-oprietários dos terrenos onde está loca
lizado o cemitério, cedem, por escritura, quando for exigido,
a área de terreno necessária»

O projeto tem a finalidade de auxiliar as obras de -
construção do'muro, para incorporação do Cemitério ao Patrimô
nio público»

Em vista do exposto, espera-se que o mesmo seja apro
vado, r)0^ ser de Justiça.

Sala das Sessões, 9 de julho de 1955^ ^

Ln

Astor Dillèm dos SantJòs
/] _ j / ^ ̂

/d- ú y ^
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-  DECLARAÇÃO -

Declaxamòs, pelo presente, que faremos, por escri

tura pública, quando a mesma fôr exigida, doação de ujna
área de terreno, medindo 50 por 40 metros, no Patrimô
nio de Itaóca, neste MuJiicipio, para instalação defini
tiva do Cemitério Publico da referida localidadeo

Itaóca, 9 â.e julho de 1953

lyKOU (Jú-hsv

I



CEETIDÃO
Cem fico em cumprimento ao despacho de fls.
que nesta data foram distribuídas copias do

presente projeto aos senhores vereadores.

Cach' líape!nLrini,.l.S. cie julho de

A.j4<.^iie7yr:)a^t^^
SE^HETÁR!^ DA GAMARA

/'



PAEBOER

comissão cie Justiça

O presente projeto de lei, de autoria dos nolíres co

legas Astor Pilem dos Santos, Áureo yaldino e riorisDelo Ne

ves, tem a finalidade de autorizar o íoder Executivo a auxi

liai', com a importância de cr$ 30.000,00 para a construção

de um muro no cemitério de Itaoca.

Consta do projeto a declaração do proprie-áario dos

terrenas, com referencia ã doaçao a ser feita, giiando exi

gida, por escritura piíplica.

Somos pela constitucionalidade do projeto, entretan

to, julgamos muito pequena a área de que trata a declaração

referida.

e' o nosso paracer.

Sala das Comissões, 6 de agosto de 1953

^  ///yy,

N  'lA^'
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Exmo, Sr. Presidente da Gamara Mimicipal

í7
/■o

■

O vereador abaixo assinado, um dos autores do pro

jeto de lei n9 38/53» vem perante V. Exa. solicitar q.ue se digne

ouvido o Plenário, autorizar o arquivamento do referido projeto,

ate'segunda ordem, emquantô se regulariza a forma de doação do

terreno para o cemitério que se pretende construir em Itaoca.

P, deferimento

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de agôsto de 1953

Astor Eiien ^os San^^a.-"

/-^ oi- «fi - y
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ESTADO DO ESPfRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL CACHOEIRO DE ITAPEMIREM

OFÍCIO N. .GM.^.51/54

ANEXO S .1

Em, 50 de abril de 1 954

Exmo, Sr.

líello Yola Borelli

DD. Prefeito Mimicipal

Nesta

Tenho o prazer de passar âs mãos de ¥• Exa. para os de

vidos fins de sançSo, o incluso pro;ileto de lei 38/53f aprova

do por esta Câmara»

De acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Munici

pal), é de dez (10) dias o prazo para qits o referido projeto de

lei seja por vós sancionado.

Valho-me do ensejo para apresentar a V. Exa» as minhas

Atenciosas SaudaçSes

Alcyr da Silva Cândido
PRESIDMTE DA CAMàM
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO *

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ÍTAPEMIRIM

OFICIO N,.

ANEXOS

PROJEgQ SB LEI NS 38/33

Art» 16 - Pica o Poder Exedutivo aoiborizado â atixiliarf oom a

importânoia da Gí 30 000»00 (trinta mil ciniBeirGs) »

a construçSo de iuq muro, no cemitério na localidade

de Itaoca, nêste Município, oom o recuroso de que

dispuser.

Art. 26 - Goncluidas as obras» dito cemitério passará a.domí

nio da Municipalidade.

Art. 3" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiçQes em contrârioi

Sala das SesstJes, 29 de abril de 1 954

Alcyr da Silva Cândido
PRESILEHTS m CâMÂHA
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